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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 047/2025
de15 de janeiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando  a  necessidade  de  apuração  dos  fatos
narrados  no  Processo  Administrativo  nº  14.638/2024,
relativos a: possível ausência dos servidores em seus locais
e horário de trabalho;

Considerando  que  os  fatos  relatados  pela  munícipe
C.S.C., são relativos a servidores do Município no exercício
de suas funções;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Determinar  abertura  de  Sindicância

Admin i s t ra t i va  para  apuração  de  eventua i s
responsabilidades  quanto  a  conduta  dos  servidores
mencionado nos  fatos  noticiados nos  autos  do Processo
Administrativo nº 14.638/2024.

Art.  2º  -  Para  compor  a  Comissão  de  Sindicância,
designo os servidores Camila dos Santos Lopes Prununciati,
matricula  funcional  nº  2499,  Josileide  Aparecida  Ribeiro,
matricula funcional nº 3634 e Erica Cristiane de Almeida
Vie i ra  Ol ive i ra ,  matr icu la  func ional  nº  4043,
respect ivamente  Pres idente  e  membros.

Art.  3º  -  A Comissão terá o prazo de 30 dias para
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório.

Art. 4º - O prazo para conclusão dos trabalhos poderá
ser prorrogado se necessário.

Art.  5º  -  A  Sindicância  deverá  ser  realizada  com
observância do devido sigilo, como forma de preservar as
partes envolvidas.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 15 de janeiro de

2025.
HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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